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PROJETO DE LEI Nº 0134/2026  
Em, 13 de maio de 2026 

 
ESTABELECE DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DO 
PROGRAMA MENTOR CIDADÃO - MENTORIA DE 
FUTURO: REDE DE APOIO INTERGERACIONAL NO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO, VISANDO A 
ORIENTAÇÃO, O DESENVOLVIMENTO PESSOAL E 
PROFISSIONAL DE JOVENS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica instituído o Programa Mentor Cidadão – Mentoria de Futuro no Município 
de Cabo Frio, destinado a criar uma rede de apoio voluntário entre cidadãos com 
experiência profissional (mentores) e jovens de 15 a 24 anos em situação de 
vulnerabilidade social (mentorados). 
 
Art. 2º São objetivos do programa: 
I. promover a troca de experiências e o diálogo entre diferentes gerações; 
II. auxiliar o jovem na construção de seu projeto de vida e na escolha da carreira 
profissional; 
III. reduzir a evasão escolar e incentivar a qualificação técnica e superior; 
IV. fomentar o protagonismo juvenil e a cidadania ativa; 
V. integrar o jovem cabo-friense às oportunidades geradas pelas cadeias produtivas 
locais. 
 
Art. 3º Poderão atuar como Mentores cidadãos residentes ou que trabalhem em Cabo 
Frio, de reconhecida idoneidade, que possuam experiência em áreas profissionais, 
acadêmicas ou artísticas e que se disponham ao trabalho voluntário. 
 
Parágrafo único: Será dada prioridade para o recrutamento de profissionais aposentados 
e membros de conselhos de classe. 
 
Art. 4º Serão beneficiários (Mentorados) jovens residentes em Cabo Frio, 
prioritariamente: 
I. Inscritos no Cadastro Único (CadÚnico); 
II. Jovens em situação de acolhimento institucional ou em cumprimento de medidas 
socioeducativas. 
 
Art. 5º O Programa reger-se-á pelas seguintes diretrizes: 
I. voluntariado: A atividade de mentor não será remunerada, sendo considerada serviço  
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público relevante. 

II. capacitação: O Município poderá oferecer treinamento básico aos mentores sobre 

ética, psicologia do desenvolvimento juvenil e realidade social de Cabo Frio. 

III. acompanhamento: As sessões de mentoria deverão ser monitoradas pela Secretaria 

competente. 

IV. parcerias: O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênios com empresas do 

setor de óleo e gás, associações comerciais e instituições de ensino para ampliar a rede 

de mentores e ofertas de cursos. 

 

Art. 6º As reuniões de mentoria poderão ocorrer em espaços públicos municipais, como 

as LAN Houses Públicas, Cras, ou espaços cedidos por instituições parceiras, 

garantindo a segurança de ambos os participantes. 

 

Art. 7º Ao final de cada ciclo de mentoria, o Município conferirá ao mentor o 

certificado de "Mentor Cidadão – Amigo da Juventude de Cabo Frio". 

 

Art. 8º As empresas que incentivarem seus funcionários a participarem do programa 

poderão receber selo de responsabilidade social emitido pela Prefeitura. 

 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 10- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 2026. 
 
 

JEAN CARLOS CORRÊA ESTEVÃO 
2º SECRETÁRIO 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O Programa "Mentor Cidadão – Mentoria de Futuro: Rede de Apoio 
Intergeracional" surge como uma importante política pública de apoio à juventude 
cabo-friense, especialmente aos jovens em situação de vulnerabilidade social que, 
muitas vezes, enfrentam dificuldades relacionadas à ausência de orientação profissional, 
apoio emocional e perspectivas concretas de futuro. 

A proposta busca aproximar diferentes gerações por meio da troca de 
experiências, permitindo que profissionais experientes, aposentados, educadores, 
empreendedores e cidadãos voluntários contribuam diretamente na formação pessoal, 
acadêmica e profissional dos jovens do município. Essa convivência fortalece valores 
como responsabilidade, disciplina, cidadania e pertencimento social, além de estimular 
o protagonismo juvenil e a construção de projetos de vida mais sólidos. 

O projeto também possui relevante caráter preventivo e social, funcionando como  
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instrumento de combate à evasão escolar, à exclusão social e à vulnerabilidade juvenil, 

criando oportunidades de desenvolvimento humano e incentivando a busca pela 

qualificação profissional e pelo ingresso no ensino técnico e superior. 
Outro aspecto importante é a valorização dos profissionais experientes e idosos, 

que passam a desempenhar papel ativo na transformação social da cidade, 
compartilhando conhecimentos acumulados ao longo da vida e fortalecendo os vínculos 
comunitários. Dessa forma, o programa promove não apenas o crescimento dos jovens 
mentorados, mas também o reconhecimento social daqueles que se dedicam 
voluntariamente ao desenvolvimento da comunidade. 

Além disso, trata-se de uma iniciativa de baixo custo para o Poder Público, uma 
vez que se baseia no voluntariado, em parcerias institucionais e na utilização de espaços 
públicos já existentes, podendo gerar elevado impacto social com ampla capacidade de 
alcance. 

Diante da relevância social da matéria e dos benefícios que poderá proporcionar à 
juventude de Cabo Frio, solicito o apoio dos nobres Edis para a aprovação do presente 
Projeto de Lei. 
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